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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 610. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário 

judicial.  

§ 1º Se todos forem capazes e concordes, o inventário e a partilha poderão ser 

feitos por escritura pública, a qual constituirá documento hábil para qualquer ato de registro, 

bem como para levantamento de importância depositada em instituições financeiras.  

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as partes interessadas 

estiverem assistidas por advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura 

constarão do ato notarial.  

 

Art. 611. O processo de inventário e de partilha deve ser instaurado dentro de 2 

(dois) meses, a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) meses 

subsequentes, podendo o juiz prorrogar esses prazos, de ofício ou a requerimento de parte.  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Testamentos e dos Codicilos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 737. A publicação do testamento particular poderá ser requerida, depois da 

morte do testador, pelo herdeiro, pelo legatário ou pelo testamenteiro, bem como pelo terceiro 

detentor do testamento, se impossibilitado de entregá-lo a algum dos outros legitimados para 

requerê-la.  

§ 1º Serão intimados os herdeiros que não tiverem requerido a publicação do 

testamento.  

§ 2º Verificando a presença dos requisitos da lei, ouvido o Ministério Público, o 

juiz confirmará o testamento.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao codicilo e aos testamentos marítimo, 

aeronáutico, militar e nuncupativo.  

§ 4º Observar-se-á, no cumprimento do testamento, o disposto nos parágrafos do 

art. 735. 

 

Seção VI 

Da Herança Jacente 

 

Art. 738. Nos casos em que a lei considere jacente a herança, o juiz em cuja 

comarca tiver domicílio o falecido procederá imediatamente à arrecadação dos respectivos 

bens.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PARTILHA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2.016. Será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim como 

se algum deles for incapaz. 

 

Art. 2.017. No partilhar os bens, observar-se-á, quanto ao seu valor, natureza e 

qualidade, a maior igualdade possível. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


